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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ : 06. 125.389/ 0001-88

Ilmo Sra.
ADILA CRTSTINA DOS REIS PEREIRA
Presidente da comissão permanente de Licitação - CPL

Local,

Senhora Presidente da CPL,

Venho através desta autorizar a Vossa Senhoria a iniciar o competente Processo

Licitatório, na modalidade determinada pela Legislação em vigor, Tendo em vista a

necessidade de contratação de empresa especializada para "execução dos serviços
de Pavimentação Asfáltica no munícipio para atendimento da prefeitura municipal
de São Bernardo/Ma. RECURSO: RECURSO: Próprio e emendas. CONTRATO DE

REpASSE 9527oo/2023/MCIDADES/CAIXA. MINISTÉRIo DAS CIDADES

TRANSFEREGV - ANo pRoposrA 068388/2023, FIRMADo coM o MUNICÍPIo DE

SÃo BERNARDO/MA

eue seja feito em conformidade com o disposto na Lei Federal no 14.133

de 21 de abril de2o2L e demais normas pertinentes à especie.

para tanto faz-se necessários a indicação da suficiência de dotação

Orçamentária.

Atenciosamente,

São Bernardo - MA, 20 de maio de 2024

RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA
Gestor da Administração
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